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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2024 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-25, com 

sede na com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 

a contratação de serviços de engenharia para Construção de espaço de convivência na Escola 

Abraham Lincoln na sede do Município de Boa Vista do Tupim, para atender alunos de tempo 

integral – Programa FNDE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 

3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

13/06/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação 

localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024   

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com 

sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 

46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, 

inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de serviços de engenharia para 

Construção de espaço de convivência na Escola Abraham Lincoln na sede do Município de 

Boa Vista do Tupim, para atender alunos de tempo integral – Programa FNDE conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – ORÇAMENTO SINTÉTICO, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANTA 

1.2.3 – ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 

Tupim/BA, para exercício de 2024: 

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1023 CONST., AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.690.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

 

3. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  
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3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos e proposta 

deverão ser encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante 

protocolo no setor de licitação, fazendo referência a esta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13 de junho de 2024 às 

23h59min (horário de Brasília)  

3.1.2 A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta de Preços e os 

documentos que a instruírem, devendo os mesmos serem entregues preenchidas apenas no 

anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou entrelinhas e assinada pelo representante 

legal, ou mandatário e digitada em papel timbrado da empresa, com a descrição do objeto 

ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
3.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme planilha orçamentária, Anexo 

II deste Edital, com: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS e 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO OBEDECENDO ÀS ATIVIDADES E PRAZOS, 

OBSERVANDO O PRAZO ESTABELECIDO PARA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

3.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

3.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e total, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

3.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data estabelecida para 

recebimento de proposta e documentações. 

4.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  
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5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

5.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo 1°, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Boa Vista do Tupim/BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Construção de Espaço de Convivência na Escola Abraham Lincoln, Localizada na Sede do 

Município de Boa Vista do Tupim, para atender alunos de Tempo Integral – Programa FNDE, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit com 

BDI 

Total 

 1      PAVIMENTAÇÃO       9.116,94 

 1.1   

101747  

SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 

MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

m² 98 93,03 9.116,94 

 2      FECHAMENTO- MURETA H=2,00       17.717,59 

 2.1   

103328  

SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 74 114,97 8.507,78 

 2.2   87905  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 148 10,76 1.592,48 

 2.3   87543  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 148 33,26 4.922,48 

 2.4   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 56,83 14,78 839,95 

 2.5   

104486  

SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 

25 MPA. AF_11/2022 

m³ 0,48 3.864,38 1.854,90 
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 3      ESTRUTURA METALICA       81.192,71 

 3.1   92600  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 7 3.259,02 22.813,14 

 3.2   

100766  

SINAPI PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU 

SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 

CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE 

OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 

UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA 

KG 351 21,13 7.416,63 

 3.3   92580  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 322 71,84 23.132,48 

 3.4   9961  ORSE Telhamento com telha metálica em chapa de aço 

galvanizado natural ondulada e=0,5mm 

m² 322 86,43 27.830,46 

      Total Geral 108.027,24 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo de execução é de até 60 (sessenta) dias conforme cronograma físico financeiro 

apresentado. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A construção de uma cobertura metálica para um espaço de convivência na escola 

municipal Abraham Lincoln pode ser justificada por diversas razões: 

Proteção contra intempéries: Uma cobertura metálica proporcionaria proteção contra 

chuva, sol intenso e outras condições climáticas adversas, criando um espaço seguro e 

confortável para atividades ao ar livre, como recreação, refeições e eventos escolares. 

Uso multiuso: Uma cobertura metálica permitiria a utilização do espaço durante todo o 

ano, independentemente das condições climáticas, aumentando a disponibilidade e 

versatilidade das instalações da escola para uma variedade de atividades educativas, sociais 

e recreativas. 

Ampliação do espaço disponível: A construção de uma cobertura metálica para o centro 

de convivência expandiria o espaço disponível na escola, possibilitando a realização de 

atividades ao ar livre que antes poderiam ser limitadas por condições climáticas 

desfavoráveis. 
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Promoção do bem-estar dos alunos: Ao fornecer um espaço coberto ao ar livre, os 

alunos teriam a oportunidade de desfrutar do ar fresco e da natureza, o que pode contribuir 

para a promoção do bem-estar físico, mental e emocional. 

Integração com o currículo escolar: A presença de um espaço ao ar livre coberto pode 

ser incorporada ao currículo escolar, permitindo que os educadores desenvolvam atividades 

educativas, como aulas ao ar livre, educação ambiental e projetos de jardinagem, que 

enriquecem a experiência educacional dos alunos. 

Promoção da interação social: Um centro de convivência coberto proporcionaria um 

ambiente propício para atividades sociais e interação entre os alunos, professores e membros 

da comunidade escolar, fortalecendo os laços sociais e a coesão da comunidade escolar. 

Em resumo, a construção de uma cobertura metálica para um centro de convivência em uma 

escola municipal proporcionaria uma série de benefícios, incluindo proteção contra 

intempéries, ampliação do espaço disponível, promoção do bem-estar dos alunos, integração 

com o currículo escolar e promoção da interação social. Esses benefícios contribuiriam para 

a criação de um ambiente escolar mais inclusivo, acolhedor e propício ao aprendizado e 

desenvolvimento dos alunos. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

3.2 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei    

nº 14.133, de 2021; 

3.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 

horas;   

3.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia;  

3.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

3.6 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 
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3.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: de até 03 (três) dias da assinatura da contratação. 

4.1.2. Conclusão da execução do objeto: 30 (trinta) dias da emissão da ordem de serviço, 

conforme cronograma físico- financeiro abaixo: 

 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 

 1  PAVIMENTAÇÃO 100,00% 

9.116,94 

60,00% 

5.470,16 

40,00% 

3.646,78 

 2  FECHAMENTO- MURETA H=2,00 100,00% 

17.717,58 

70,00% 

12.402,31 

30,00% 

5.315,27 

 3  ESTRUTURA METALICA 100,00% 

81.192,71 

50,00% 

40.596,36 

50,00% 

40.596,36 

Porcentagem 54,12% 45,88% 

Custo 58.468,83 49.558,42 

Porcentagem Acumulado 54,12% 100,0% 

Custo Acumulado 58.468,82 108.027,24 

4.2 As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se na 
especificação técnica anexo à este termo de referência: 

4.3 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Central, escola municipal 
Abraham Lincoln, centro, município de Boa Vista do Tupim-BA 

4.4 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h 

4.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

Fechamento mureta: 
Bloco Cerâmico. 
Ferro CA-50 
Formas 
Areia Lavada 
Cimento 
Impermeabilizações: 
Grilhão. 
Estrutura Metálica: 
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Perfil U enrijecido 
Telha metálica 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.5.1 Considerando a base do terreno, a quantidade de tráfego, os possíveis efeitos da 
exposição a intempéries e à deterioração natural da estrutura. 
 
4.5.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 

5.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

5.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado; 

5.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período sua execução; 

5.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade; 

5.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

5.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 

5.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º); 
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5.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

5.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

5.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato;  

5.15 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual Fiscalização Administrativa; 

5.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

5.17 O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário;  

5.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

5.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

5.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

5.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso;  

5.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

5.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme o disposto neste item; 

6.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1 não produzir os resultados acordados; 
2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 

6.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto 
básico 

6.5 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 

6.5.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
 
6.5.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso; 

6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

6.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga; 
 
6.6.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
6.6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato; 
 
6.6.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 

6.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

6.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
 
6.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
6.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
 
6.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
 
6.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato; 
 
6.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
 
6.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

6.15.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

6.15.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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6.16. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

6.17. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante; 

6.17.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 

6.17.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 

6.17.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF;  

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de 
correção monetária;  

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o 
dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

6.20.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global 

7.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 

7.4.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário;  

7.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

7.6.1. Habilitação Jurídica: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 

7.6.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

7.6.3 Qualificação Econômico-Financeira 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social: 

2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

7.6.4 Qualificação Técnica 

1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

3. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado (s), devidamente registrado (s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes: 

3.1. Engenheiro Civil. 

3.1.2 O (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente; 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município; 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1023 CONST., AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.690.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

 

 

Valdemar Pereira da Purificação Neto 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 

contratação de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, 

estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 

determinado na legislação.  

 

Boa vista do Tupim /BA, 03 de junho de 2024  

 

 

Secretário Municipal de Obras 
Renê de Azevedo Brito. 
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ANEXO II 
 

1- ORÇAMENTO SINTÉTICO 

2- CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

3- MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4- PLANTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Obra B.D.I. Encargos 

Sociais

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA NA ESCOLA ABRAHAM 

LINCOLN , LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM 

PARA ATENDER ALUNOS DE TEMPO INTEGRAL- PROGRAMA FNDE

20,0% Não 

Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário 

dos insumos 

de mão de 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI

Total

 1 PAVIMENTAÇÃO 9.116,94

 1.1  101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 

AF_09/2020

m² 98 93,03 9.116,94

 2 FECHAMENTO- MURETA H=2,00 17.717,59

 2.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 74 114,97 8.507,78

 2.2  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 148 10,76 1.592,48

 2.3  87543 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM 

EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 148 33,26 4.922,48

 2.4  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 56,83 14,78 839,95

 2.5  104486 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 0,48 3.864,38 1.854,90

 3 ESTRUTURA METALICA 81.192,71

 3.1  92600 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_12/2015

UN 7 3.259,02 22.813,14

 3.2  100766 SINAPI PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 

COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PA

KG 351 21,13 7.416,63

 3.3  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 322 71,84 23.132,48

 3.4  9961 ORSE Telhamento com telha metálica em chapa de aço galvanizado natural ondulada 

e=0,5mm

m² 322 86,43 27.830,46

108.027,24

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

Total Geral

_______________________________________________________________

RENE DE AZEVEDO BRITO

Setor de Engenharia

Orçamento Sintético

Travessa Professora Nilda de Castro, s/n, centro, nº 32, município de Boa Vista do Tupim-BA CEP: 46850-000



Obra Bancos B.D.I. Encargos 

Sociais

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA NA ESCOLA ABRAHAM 

LINCOLN , LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM 

PARA ATENDER ALUNOS DE TEMPO INTEGRAL- PROGRAMA FNDE

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

20,0% Não 

Desonerado: 

embutido nos 

preços 

unitário dos 

insumos de 

mão de obra, 

de acordo 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

9.116,94

60,00%

5.470,16

40,00%

3.646,78
 2 FECHAMENTO- MURETA H=2,00 100,00%

17.717,58

70,00%

12.402,31

30,00%

5.315,27
 3 ESTRUTURA METALICA 100,00%

81.192,71

50,00%

40.596,36

50,00%

40.596,36
54,12% 45,88%

58.468,83 49.558,42

54,12% 100,0%

58.468,82 108.027,24

_______________________________________________________________

RENE DE AZEVEDO BRITO

Setor de Engenharia

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Travessa Professora Nilda de Castro, s/n, centro, nº 32, município de Boa Vista do Tupim-BA CEP: 46850-000
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ESPECIFICAÇÕES TECNICAS  

  

  

  

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

  

Construção de um espaço de convivência na escola municipal Abraham Lincoln, 

centro, município de Boa Vista do Tupim-BA, para atender alunos de tempo integral- 

programa FNDE  

  

  

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  

A. O Memorial Descritivo tem por objetivo descrever sucintamente a obra, 

especificar os materiais e técnicas a serem empregadas na execução dos serviços, e 

complementar as informações que não puderem ser colocadas nas plantas;  

B. Todo e qualquer material empregado e serviço executado nesta obra deverá ser 

de boa qualidade, ficando estabelecido que os materiais e os serviços deverão obedecer 

às normas, especificações e métodos da ABNT:  

C. Os projetos e especificações não poderão serem alterados sem prévia autorização 

do autor dos projetos.  

D. Todas as despesas relativas às ART's, impressões, instalação da obra, execução 

dos serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes. 

combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e 

emolumentos, leis sociais etc., bem como providências quanto à legalização da obra 

perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da Contratada.  

E. Para que o abastecimento de água e luz no canteiro seja utilizado, deverá ser 

providenciada a ligação com às redes já disponíveis no local pela contratada  

F. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados;  

G. A substituição de qualquer empregado da contratada por solicitação da 

fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência:  

H. A empresa manterá no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de 

todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações, devendo o mesmo ser 

apresentado semanalmente a contratante  

I. Caberá à contratada a responsabilidade pelo cumprimento das prescrições 

referentes as leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de 

trabalho, bem como a manutenção de seguro em companhia indicada ou sorteada pelo 

Instituto de Resseguros do Brasil, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante 

o período de execução.  

J. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam 

os especificados, materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 
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emprego de materiais aprovados pela fiscalização, com a devida mão de obra qualificada 

e em tempo hábil para que não venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, 

arcando a contratada com o ônus decorrente do fato.  

K. Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos, pela contratada, em 

perfeito estado de limpeza durante o prazo de execução da obra.  

L. Deverá ser realizada, pela empresa licitante, minuciosa vistoria ao local onde 

serão desenvolvidos os serviços, para que, o proponente tenha conhecimento das 

condições ambientais e técnicas em que deverão se desenvolver os trabalhos, inclusive 

relativamente às instalações provisórias.  

  

  

3. SERVIÇOS  

  

3.1 – LOCAÇÃO DA OBRA  

 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra a marcação dos alinhamentos e 

cotas de nível a contratada comunicará à fiscalização, que procederá às verificações e 

aferições que julgar necessárias. Estas verificações, no entanto, não isentam a 

contratada de responsabilidades futuras no caso de eventual erro de locação acarretar 

em algum dano posterior.  

A ocorrência de erro na locação da obra projetada obrigará a contratada a proceder, 

por sua conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e reposições que 

se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeita a outras 

sanções e penalidades previstas no Contrato e neste Caderno de Encargos e 

Especificações.  

  

3.2 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO  

 

A regularização de solo é o processo de nivelamento e correção da superfície do 

terreno para criar uma base uniforme e estável para a construção.  

Inclui a remoção de materiais indesejados, como rochas, raízes e materiais 

orgânicos, que possam comprometer a estabilidade da fundação.  

Além disso, pode envolver o preenchimento de depressões e aterramento de 

elevações para alcançar uma superfície plana.  

A compactação de solo é o processo de aumentar a densidade do solo através da 

remoção de vazios de ar entre as partículas do solo. Isso é feito aplicando força mecânica 

ao solo. A compactação aumenta a resistência e a estabilidade do solo, reduzindo sua 

suscetibilidade a assentamentos diferenciais e melhorando sua capacidade de suporte 

para estruturas construídas sobre ele.  

  

3.3 – EXECUÇÃO DE PASSEIO  

 

A execução de passeio será em concreto de 12 MPa e traço 1:3:5 (cimento : areia : 

brita), com preparo mecânico, espessura 0,6m e junta de dilatação.   

Para junta técnica de dilatação, fixar sobre a regularização os perfis de e=25mm, 

com argamassa de cimento e areia, traço 1:3. O adensamento do concreto será por 
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vibração superficial por placa vibradora, régua vibratória ou ainda vibrador de imersão 

conforme as circunstâncias exigirem.  A remoção de “formas de junta” em madeira, onde 

especificado deve ocorrer no mínimo 48 h após o lançamento do concreto.  

A largura do passeio é indicada na planta de Pavimentação e deve ser mantido 

caimento com sentido perpendicular a via com inclinação de 2,0%.   

  

3.4 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO  

 

A alvenaria deve ser executada em blocos em cerâmica vazados na horizontal com 

dimensões de 9x 19x 19cm, espessura de 9 cm, sendo assentados sobre argamassa de 

cimento. Areia e Alvenaria, na proporção de 1:3 em volume. Os blocos devem apresentar 

boa qualidade, estando com o período de cura completo e sem apresentar fissuras ou 

porosidade.  

Todas as alvenarias e estruturas de concreto deverão ser receber uma camada de 

chapisco, espessura de 0,5 cm, traço da argamassa de 1:3, cimento e areia e consumo 

de 3.6 litros de emulsão polimérica (adesivo, tipo Bianco) para cada mª de argamassa. 

Antes da aplicação desta camada, toda a alvenaria e estrutura deverá ser previamente 

umedecida.  

  

3.5 – CONCRETO ARMADO  

 

A estrutura de concreto armado (infraestrutura e superestrutura) será executada in 

loco, devendo observar as especificações contidas no projeto e seguindo as normas da 

ABNT. Para as Vigas baldrame deverá ser utilizado concreto com resistência 

característica a compressão (Fck) de no mínimo 30 MPa, para os pilares deverá ser 

utilizado concreto com resistência característica a compressão (Fck) de no mínimo 25 

Mpa, Slump 10+-2, usinado e lançado, com aditivo impermeabilizante. A disposição das 

armaduras deverá seguir o projeto.  

Todas as concretagens dos elementos estruturais somente poderão ser executadas 

mediante vistoria e autorização da fiscalização da obra. Não poderão ser realizadas 

alterações na estrutura sem prévia autorização da fiscalização da obra e autor do projeto 

estrutural.  

Deverão ser retirados, no mínimo, 02 corpos de provas de concreto, comprovando 

a resistência do concreto. Os testes precisam ser apresentados a municipalidade, antes 

de nova concretagem.  

Em relação a concretagem, a mesma só poderá ser feita em horários com 

temperatura abaixo de 30° (preferencialmente no início da manhã) e não poderá ser 

executada em dias chuvosos. Antes da concretagem, todas as fôrmas deverão ser 

umedecidas A cura do concreto, utilizado para confecção do muro, deverá ser feita com 

molhagem constante (no mínimo 3 vezes ao dia) dos elementos, durante 05 dias 

seguidos.  

Deverão ser utilizados espaçadores adequados para cada elemento do muro e 

garantir um cobrimento mínimo de 2 cm para todos os pilares, e 3 cm para todas as 

vigas.  

As fôrmas de madeira, a serem utilizadas, devem ser de boa qualidade.  
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Para melhoramento no reaproveitamento das fôrmas, é obrigatório o uso de 

desmoldante. Estão inclusos nesse serviço, escoramento, e demais elementos, 

garantindo a estanqueidade do concreto. Em caso de a fôrma "abrir", o trecho com 

problemas deverá ser refeito.  

  

3.6 – ESTRUTURA METALICA COBERTURA  

 

Antes de iniciar a construção, é essencial verificar o projeto básico executado  

Escolha de materiais de alta qualidade e durabilidade para a estrutura metálica, 

como aço estrutural ou ligas de alumínio, que sejam adequados para suportar as cargas 

de vento e neve, bem como outras cargas aplicadas na cobertura.  

Certifique-se de que os materiais atendam aos padrões de qualidade e segurança 

estabelecidos pelas normas técnicas aplicáveis.  

Dimensione os pilares metálicos de acordo com as cargas estruturais e as alturas 

necessárias para suportar a cobertura. Os pilares devem ser projetados para resistir a 

esforços de compressão, flexão e torção.  

Certifique-se de que os pilares sejam fixados adequadamente ao solo por meio de 

fundações adequadas, como sapatas ou estacas, para garantir estabilidade e segurança.  

Projete as tesouras metálicas para suportar as cargas da cobertura, incluindo o peso 

próprio da estrutura, as cargas de vento e neve, e quaisquer cargas adicionais, como 

painéis solares ou sistemas de coleta de água.  

As tesouras devem ser projetadas com uma geometria adequada para distribuir as 

cargas de forma eficiente e minimizar a deformação da estrutura.  

Especifique conexões metálicas resistentes e seguras para unir os pilares e as 

tesouras, como soldas, parafusos de alta resistência ou sistemas de fixação mecânica.  

Certifique-se de que as conexões sejam projetadas para resistir às cargas de tração, 

compressão e cisalhamento, bem como à corrosão e à fadiga.  

Considere a aplicação de revestimentos protetores, como tintas anticorrosivas ou 

galvanização a quente, para proteger a estrutura metálica contra a corrosão e aumentar 

sua vida útil.  

  

3.7 – TELHA METALICA  

 

As telhas metálicas devem ser fabricadas em aço galvanizado ou aço revestido com 

zinco-alumínio (galvalume) de alta qualidade. Esses materiais oferecem resistência à 

corrosão e durabilidade, adequados para uso em coberturas externas.  

As telhas devem ter uma espessura de 0,5 mm, conforme especificado, para garantir 

resistência mecânica suficiente e capacidade de suportar as cargas de vento e neve.  

O perfil das telhas deve ser projetado para proporcionar uma cobertura eficiente e 

resistente à água. As dimensões, como largura e comprimento das telhas, devem ser 

compatíveis com o projeto da cobertura e as condições de instalação.  

Certifique-se de que as telhas tenham um sistema de sobreposição adequado para 

evitar vazamentos e garantir uma cobertura hermética.  

As telhas devem ser instaladas com um sistema de fixação adequado que garanta 
uma fixação segura e resistente à movimentação causada pelo vento ou outras 
cargas externas.  
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Certifique-se de utilizar parafusos, rebites ou grampos de fixação compatíveis com 

o perfil das telhas e resistentes à corrosão.  

Verifique se as telhas atendem às normas técnicas e regulamentações locais 

aplicáveis, bem como aos padrões de qualidade e desempenho estabelecidos pela 

indústria.  

Procure por telhas que tenham sido testadas e certificadas por laboratórios 

independentes para resistência à água, resistência ao vento e outras características 

relevantes.  

  

3.8 – SERVIÇOS FINAIS E LIMPEZA 

  

Após a finalização da execução da praça, , deverá ser retirado todo o entulho da 

obra, estando a mesma em perfeito estado para utilização.  

  

4. LICITAÇÃO  

  

As Obras e serviços, objeto deste projeto básico de engenharia deverá ser executada 

por meio de Licitação pública, obedecendo rigorosamente a Lei nº 14.133 e suas 

alterações, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponivéis.  

  

  

Secretário Municipal de Obras 
Renê de Azevedo Brito 
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ANEXO III 

                                                 MINUTA 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2024 

 

Termo de contrato nº .../2024 por 
Dispensa de Licitação nº 029/2024, para 
contratação de serviços de engenharia 
para Construção de espaço de 
convivência na Escola Abraham Lincoln 
na sede do Município de Boa Vista do 
Tupim, para atender alunos de tempo 
integral – Programa FNDE, que entre si 
celebram o Município de Boa Vista do 
Tupim, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, e a empresa 
..................., conforme segue. 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista 
do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o 
Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 
122.710.395-68, residente e domiciliado à avenida 18 de Fevereiro s/nº Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. XXXXX, neste ato representada por, XXXXX, portador do RG xxxxxxxx e CPF: 
XXXXXXXXX residente à XXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 028/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°. 028/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia para 
construção de espaço de convivência na Escola Abraham Lincoln na sede do Município de 
Boa Vista do Tupim, para atender alunos de tempo integral – Programa FNDE nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
proposta apresentada e esta contratação. 
 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ANEXAR PROPOSTA 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
 
1.3.2 A Autorização de Contratação Direta; 
 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
 
1.3. 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

1.3.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E RAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 60 (sessenta) dias, de acordo 

com cronograma físico-financeiro apresentado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), correspondendo a prestação total dos 

serviços, em parcelas de acordo com cronograma físico-financeiro apresentado. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, 
elaboradas com base no SINAPI e ORSE.  
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.1.16 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.1.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.1.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.8 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
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9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.1.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.1.25 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros 

sanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.1.26 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.1.27 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.28 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.1.30 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.31 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
9.1.32 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.33 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv)Multa: 
 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
 
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
0,5% a 1% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%  do 
valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto mediante prorrogação contratual. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.5.3 Indenizações e multas. 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.8 O contrato poderá ser extinto: 

11.8.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
11.8.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 
7.203, de 4 de junho de 2010). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1023 CONST., AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.690.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 

 

Boa Visa do Tupim, ...... de junho de 2024 

 

_____________________                                            _____________________ 
  Helder Lopes Campos                                                                Contratada 
   Prefeito Municipal                                                                         
           
                                                                                              
Testemunha: 
 
Ass: ___________________________      Ass: _______________________________         
 
CPF ___________________________       CPF _______________________________ 
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